
P R E F E I T U R A MUNIC l-P-AL DE V I Ç O S A 
CEP se 670 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

^ L E I Nfl 358/81 

Modifica denominação de via pública. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen 
tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguin 
te l e i : 

Art. 19) Passa a denominar-se Rua I^fessor Se -
bastião Lopes de Carvalho, a atual via pública denominada Avenida 
Bueno Brandão, trecho da Praça da Bandeira-Praça 7Aarechal Deodoro< 

Art. 29) O Executivo Municipal providenciará a mu 
dança determinada no artigo 19 desta lei e fará a devida connmica 
ção ã agencia local dos Correios e Telégrafos, dentro do prazo má 
ximo de 60 dias a conteir da data de sua publicação. 

Art. 3°) Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4̂ ) Hevogam-se as disposições em contráno. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e oito 
(28) de setembro de 1981 

Cesar 3ant*Anna Filho 
Prefeito Municipal 

f 
Y Antonio Zaharãm 

Chefe do Gabinete 

Projeto apresentado pelos Vereadorea Geralda Eustáquio Reis 
e Vereador Francisco f.tacbada Filho - Lfder do POS 
(Aprovada pela câmara municipal, em 22/09/81) 

LÍder PP 
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